
 

 

 

Ofício nº 54/2022. 
 

Lobato, 26 de maio de 2022. 

 

Senhor Presidente, 

 

 

A empresa KLC – Consultoria em Gestão Pública Ltda., após a análise 

dos recursos interpostos contra o resultado preliminar referente ao Edital 

001/2022-E decide sob os seguintes fundamentos: 

 

NOME / CARGO RESULTADO 
PROVA DE TÍTULOS 

DEBORA REBECA GROS LARA 

/ CONTADOR 

INDEFERIDO: Conforme disposto na alínea C) do 

item 10.11 (quadro) a pontuação máxima que um 

candidato pode obter é de 3 (três) pontos, ou seja, 

somente é pontuado 01 (título) de pós-graduação 

latu-sensu (especialização). 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

  

 

 

 

 

KLC – Consultoria em Gestão Pública Ltda. 


